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E submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Prometo de
Lei, em epígrafe, de iniciativa parlamentar, que obriga os bares, os restaurantes e os
estabelecimentos similares a servir água potável para consumo gratuito por seus clientes.

Conforme se pode ver o prometo tratar de matéria relativa cao bem-estar, saúde
e conforto dos usuários dos estabelecimentos referidos acima, portanto, de interesse local,
sem interferência indevida na atividade privada ]laja vista o princípio da dignidade da
pessoa humana, ao direito à vida, ao direito à qualidade de vida, ao direito à saúde e à
proteção do consumidor, na medida em que o acesso à água potável é essencial à saúde
e ao desenvolvimento físico do ser humano. Neste sentido, destaca-se cJecisão do
Tribunal de Justiça clo Distrito Federal:

AÇAO DIRETA DE INCONSTTTUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL N.'
1.954/1998. DETERMINAÇÃO DE FORNECIMENTO GRATUITO DE ÁGUA
POTÁVEL AOS CLIENTES POR REPARTIÇÕES PÚBLICAS E
ESTABELECIMENTOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS,
HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES, CAFÉS, LANCHONETES E CONGÊNERES.
LEGITIMIDADE ATIVA DA ASSOCIAÇÃO AUTORA. MÉRITO. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE INICIATIVA E DA
PROPORCIONALIDADE. PREVALÊNCIA DOS VALORES RELATIVOS AO
DIREITO A VIDA, Â QUALIDADE DE VIDA, À SAÚDE, À DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA E À PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR.
CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA. AÇÃO DIRETA ADMITIDA E
JULGADA IMPROCEDENTE.

Demonstrada a relação cle pertinência temática entre a matéria
impugnado e os objetivos/interesses institucionais cla Associação Nacional de
Restaurantes, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativca

A determinação de' fornecimento de água potável gratuitamente aos
clientes pelos estabelecimentos listados na norma impugnada - repartições públicas
e estabelecimentos cle comercialização cie gêneros calimentícios, hotéis, bares,
restaurantes, cafés, lanchonetes e congêneres - atende ao princípio cla dignidade cla
pessoa humana, ao direito à vida, ao direito à qualidade de viclavaa-üíieito à saúde
e à proteção cio consumidor, na tnedida em que o acesso àMa potável é essencial
à saúde e ao desenvolvimento físico cÍo ser humano.
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3. O fim da ordem económica é a promoção da existência digna a todos,
cie modo que a livre iniciativa e o direito de propriedcade devem ser interpretados
dentro dessa perspectiva, priorizandose a solução que melhor compatibilize os
valores envolvidos. A ingerência na atividade privada, nos moldes ein que
determinado pela Lei Distrital n.' 1.954/1998, apresenta-se ínfima diante da
promoção do bem estar e cla dignidade da pessoa hutnana, de modo que não se
pode afirmar que a norma esteja eivada de inconstitucioncalidade

4. Conquanto se reconheça que a imposição de fornecimento gratuito cle
água potável acarrete algum custo económico ao comerciante, é certo que tal custo
não é elevado a ponto de prejudicar o pleno exercício da atividacie
econâmicoempresarial do setor, de modo que não há violação dos princípios da livre
iniciativa e da proporcionalidade nem ao direito de propriedade

5. Ação direta admitida e julgada improcedente, declarando-se a
constitucionalidade da Lei Distrital n.' 1.954/1998.(TJ/DF, ação direta de
inconstitucionaliciade n' 20170020229853ADT(0023878-89.2017.8.07.0000)

No mesmo sentido também já decidiu o TJ/RJ

ARGUIÇÃO DE iNCONSTITUCIONALIDADE - LEI N' 7047/2015
FORNEC/MENTO GRATU/TO DE ÁGUA POTÁVEL POR RESTAURANTES,
BARES E S/M/LARES - L/VRE ACESSO Á BEM CONSIDERADO ESSENC/ÁL Á
DIGNIDADE E SUBSISTÊNCIA - PROTEÇÃO DE CONSUMO DEVER DO
ESTADO - LEI CONSIDERADA CONSTITUCIONAL - IMPROCEDENCTA DA
ARCA/ÇÂ0. (r7H</, 0014273-23.20]6.8.]9.0000 - 0/NETA OE
INCONSTITUCIONALIDADE, Des. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA -
julgamento: 15/05/2017)

Isso posto, não vislumbro, nesse exame preliminar, inconstitucionalidade ou
ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a sua tramitação ou que atraia a
incidência do art. 19, inc. 11, alíneca "j" do Regimento Interno.

.E,o parecer

Em 02 abril de 2019
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